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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 75, DE 03 DE MARÇO DE 2022 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1.119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial 
da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.001575/2022-78, resolve: 
Art. 1º Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados para participação do treinamento regularmente 
instituído "Curso Básico de Business Intelligence", no período de 07 a 11 de março de 2022, com base no art. 102 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinado com o art. 18 do Decreto n° 9.991, de 28 de agosto de 2019: 

Nº Nome Matrícula Cargo  Unidade de Exercício 
1 BRENDA BOESCHENSTEIN 1745403 Agente em Indigenismo CGGP 
2 FERNANDA NUNES DE ARAUJO FONSECA 1818537 Indigenista Especializado CGGAM 
3 CRISTIANE LOPES DE ASSIS 1910480 Indigenista Especializado CGGE 
4 DYHEMES FERREIRA MARQUES 1614606 Coordenador CGGEO 
5 GLADSTON DOS SANTOS SANTANA 1090980 Chefe de Serviço CGGEO 
6 HUGO CHAVES BARRETO FERREIRA 3012768 Indigenista Especializado CGGE 
7 JHONATAN THIAGO RODRIGUES DA SILVA 1048650 Indigenista Especializado CGRL 
8 LUCIO ANDRE WANDERLEY CORREIA DE MELLO 2817838 Indigenista Especializado DPT 
9 PAULO ROGERIO BAGDONAS 3710605 Indigenista Especializado CGOF 

10 PRISCILA RIBEIRO DA CRUZ 1920166 Indigenista Especializado CGIIRC 
11 RAFAEL DE MAGALHAES BARROS FERNANDES 1203484 Coordenador-Geral CGPC 
12 RAFAEL WASOWSKI AGUIAR 1800107 Chefe de Serviço CGGEO 
13 ROLDAN JARA DE ALENCAR 3126222 Indigenista Especializado CGID 
14 THIAGO SANTOS DA SILVA 1816749 Indigenista Especializado CGTIC 
15 WILTON REIS SILVA FAHNING 1991669 Indigenista Especializado CGGP 
16 LUANA MACHADO DE ALMEIDA 1821825 Indigenista Especializado CGGAM 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAULO HENRIQUE DE ANDRADE PINTO 

Coordenador(a)-Geral 
 

COORDENAÇÃO REGIONAL GUAJARÁ-MIRIM 

PORTARIA Nº 01/CRGJM-RJ, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR GUAJARÁ-MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 9.010, de 23 de março 
de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Resolve: 
Art. 1º. Em razão da exoneração da Servidora Mirna Soares a Coordenação Regional de Guajará Mirm, designar 
a servidora Luciene Montessi Marcio, matrícula nº 1929557, CPF 662.604.852-04 como fiscal administrativo  substituta, 
 do Contrato n.º 152/2018, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre a CR Guajará-Mirim/Funai e a 
empresa Picinin & Maia  LTDA-ME, CNPJ nº 03.663.160/0001-09. 
Art. 2º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

JUSCILETH DA COSTA FREITAS PESSOA 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 

PORTARIA Nº   02 /CR-GJM-RO, DE 23 DE FEVEREIRO  DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ-MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 
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Decreto Nº 9.010, de 23 de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. Resolve: 
Art. 1º. Em virtude da aposentadoria da Servidora Maria Luiza Benedito Macedo a Coordenação Regional de Guajará 
Mirim resolve nomear  a servidora Juscileth da Costa Freitas Pessoa, matrícula nº 0445799 ,CPF 079.019.092-34  como 
gestora substituta, para acompanhar o Contrato n.º 20/2020, celebrado entre a CR Guajará-Mirim/Funai e a empresa 
MORAES & SANTOS SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 13.912.590/0001-70. 
Art. 2º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

JUSCILETH DA COSTA FREITAS PESSOA 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 

PORTARIA Nº 03/CR-GJM-RO, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR GUAJARÁ-MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 9.010, de 23 
de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. Resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor Guilherme Machado Ferreira, matrícula nº 3146496, CPF 013.456.395-23, como gestor titular, 
para acompanhar a execução do referido contrato. 
Art. 2º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

JUSCILETH DA COSTA FREITAS PESSOA 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 

PORTARIA Nº 04/CR-GJM-RO, DE 24 DE FEVEREIRO  DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA CR GUAJARÁ-MIRIM/RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo Decreto Nº 9.010, de 23 
de março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  Resolve: 
Art. 1º. Designar o servidor Mário Sérgio Freire de Melo, matrícula nº 2397721, CPF 286.407.052-91 , como gestor titular, 
do Contrato n.º 149/2021, para acompanhar a execução do referido contrato celebrado entre a CR Guajará-Mirim/Funai e a 
empresa OI S.A ( EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), CNPJ nº 00.059.311/0052-76. 
Art. 2º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

JUSCILETH DA COSTA FREITAS PESSOA 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 1, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor MAURO CESAR BORGES DE GOUVEIA, CNH nº 00173130990, categoria B, com 
validade até 23/10/2022,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 2, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
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Art. 1º. Autorizar o servidor MARCIO JOSÉ ALVIM DO NASCIMENTO, Carteira Nacional de Habilitação 
nº 03214269204, categoria B, com validade até 31/08/2023,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no 
exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 3, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor ROBERTO CAMARGO MARTINS, Carteira Nacional de Habilitação nº 02984048767, 
categoria AC, com validade até 06/12/2023,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 4, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor LUCAS PACHECO FERREIRA, Carteira Nacional de Habilitação nº 01698509395, categoria 
B, com validade até 06/09/2023,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 
atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 5, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor CARLOS MELO DE OLIVEIRA PAULINO, Carteira Nacional de Habilitação 
nº 03420772847, categoria B, com validade até 14/09/2022,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no 
exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 6, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar a servidora ROSANGELA MARIA NUNES, Carteira Nacional de Habilitação nº 29183944, categoria B, 
com validade até 21/09/2023,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 
atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 7, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
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Art. 1º. Autorizar o servidor GILBERTO ABREU AMARAL, Carteira Nacional de Habilitação nº 01373949865, categoria 
C, com validade até 29/12/2013,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 
atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 8, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar a servidora MILENA ANDREA CURITIBA PILLA, Carteira Nacional de Habilitação nº 01539357598, 
categoria B, com validade até 01/02/2026,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 9, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor EDINALDIMAR BARBOSA DA SILVA, Carteira Nacional de Habilitação nº 03923108025, 
categoria B, com validade até 19/07/2031,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 10, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar a servidora LUNA CASTRO PAVÃO, Carteira Nacional de Habilitação nº 04729099627, categoria B, 
com validade até 18/01/2023,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas próprias 
atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 11, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autoriza o servidor FERNANDO MACENA DE LIMA, Carteira Nacional de Habilitação nº 02524101459, 
categoria B, com validade até 28/07/2022,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 12, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
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Art. 1º. Autorizar a servidora HERMÍSIA COELHO PEDROSA, Carteira Nacional de Habilitação nº 04932620322, 
categoria AB, com validade até 07/01/2025,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 13, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar a servidora RIBEIRUDES FRANCELY GOMES VALIM, Carteira Nacional de Habilitação nº 
0037731599, categoria B, com validade até 25/09/2025,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no 
exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 14, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar o servidor MARCO ANTONIO CORDEIRO MITIDIERI, Carteira Nacional de Habilitação nº 
03484017935, categoria B, com validade até 08/01/2025,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no 
exercício de suas próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 

PORTARIA SEAD/CR- LISE/FUNAI Nº 15, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUDESTE (CR-LISE) DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 9.010, de 13 de 
março de 2017, combinado às competências delegadas por meio da PORTARIA Nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020 e 
CONSIDERANDO as disposições contidas na Instrução Normativa n. 3 de  8 de fevereiro de 2021. Resolve: 
Art. 1º. Autorizar a servidora MARIANY MARTINEZ DOS SANTOS, Carteira Nacional de Habilitação nº 03870596278, 
categoria B, com validade até 08/03/2026,  a conduzir veículos oficiais , no interesse do serviço e no exercício de suas 
próprias atribuições. 
Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS CANTUÁRIA DOS SANTOS 
Coordenador Regional Substituto 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 
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